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PORTARIA Nº 2022330002469, de 27 de junho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: JadE da SilVa PoNTES.
cPf: 025.236.882-71.
Marca/ModElo: VW/UP coNNEcT TSi Md.
cHaSSi: 9BWaH4129lT505421.
PORTARIA Nº 2022330002468, de 27 de junho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: Joao Maria oliVEira dE aZEVEdo.
cPf: 329.757.082-20.
Marca/ModElo: ciTroEN/c4cacTUS fEEl a.
cHaSSi: 9350WNfNYlB517614.
PORTARIA Nº 2022330002470, de 27 de junho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: lUiZa BorGES frEiTaS.
cPf: 048.264.232-76.
Marca/ModElo: fiaT/arGo driVE 1.0.
cHaSSi: 9Bd358a4NlYK44461.
PortaRIA Nº 2022330002467, de 27 de junho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: rENaTo liMa MorEira.
cPf: 032.399.731-70.
Marca/ModElo: VW/Polo cl ad.
cHaSSi: 9BWaH5BZXKP559643.
PORTARIA Nº 2022330002471, de 27 de junho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: rUTH dE SoUZa TaVora.
cPf: 006.192.132-72.
Marca/ModElo: ToYoTa/corolla Gli 20.
cHaSSi: 9BrB33BE7M2031145.
PORTARIA Nº 2022330002475, de 28 de junho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: diESSYca carNEiro MESQUiTa.
cPf: 977.661.002-15.
Marca/ModElo: ToYoTa/YariS Sd XlS15 aT.
cHaSSi: 9BrBc3f37K8012078.
PORTARIA Nº 2022330002474, de 28 de junho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: MariZE ElENa SaNToS ValE diaS.
cPf: 150.067.272-68.
Marca/ModElo: HYUNdai/crETa 16a acTioN.
cHaSSi: 9BHGa811BNP275628.
PORTARIA Nº 2022330002473, de 28 de junho de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: SidNEY TorrES lEiTE.
cPf: 050.231.812-00.
Marca/ModElo: JEEP/rENEGadE 1.8 aT.
cHaSSi: 98861110XMK334063.

Protocolo: 821444

Portarias de reVoGaÇÃo de coNcessÃo 
de iseNÇÃo de iPVa caiF/dtr

PORTARIA Nº 2022330002439, de 13 de junho de 2022
MoTiVo: revogar a Portaria n.º 2021330002529, de 01 de junho de 2021, 
que concedeu a isenção do iPVa.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: KariNa SoarES loPES rodriGUES.
cPf: 148.143.152-87.
Marca/ModElo: HoNda/fiT PErSoNal.
cHaSSi: 93HGK5830JZ119730.
PORTARIA Nº 2022330002440, de 13 de junho de 2022
MoTiVo: revogar a Portaria n.º 2022330002357, de 01 de junho de 2022, 
que concedeu a isenção do iPVa.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.

iNTErESSado: KariNa SoarES loPES rodriGUES.
cPf: 148.143.152-87.
Marca/ModElo: HoNda/fiT PErSoNal.
cHaSSi: 93HGK5830JZ119730.

Protocolo: 821446
GaBiNete do secretÁrio

Portaria Nº 073 de 25 de JaNeiro de 2021
dESiGNar o servidor aNdrE carValHo SilVa, id func nº 54190487/2, 
auditor fiscal de receitas Estaduais, para responder pela diretoria de 
Tributação, nos períodos de 01/11/2021 a 09/01/2022, de 28/01/2022 a 
04/07/2022 e 17/07/2022 a 30/10/2022, por motivo de ausência autorizada, 
pela PorTaria Nº 661 de 22/09/2021, publicada no doE nº 34.708 de 
23/09/2021, da titular SiMoNE crUZ NoBrE, id func nº 5486408/1.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
* Republicada por sair com incorreção no DOE nº 34.862, de 10/02/2022

Portaria Nº 396 de 29 de JUNHo de 2022
coNcEdEr, à servidora lidia NaZarETH da SilVa fErraZ, datilografo, 
id func nº 5144264/2, lotada na célula de Gestão de Pessoas/dad, a Gra-
tificação de Tempo Integral, no percentual de 60% (sessenta por cento) , 
a contar de 10/05/2022.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 821335
Portaria Nº 1305 de 29 de JUNHo de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela PorTaria Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.E. nº 
33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º dESiGNar os servidores, Brenda Monteiro Batalha, matrícula: 
518556660/2, função: Técnica em Gestão de obras Públicas, e Sérgio au-
gusto Pinheiro franco de Sá, matrícula: 5924754/3, função: Gerente fazen-
dário, ambos lotados na célula de Gestão de recursos Materiais (cGrM), 
para atuarem, respectivamente, como fiscal Titular e fiscal Substituto do 
Contrato Administrativo nº 048/2022, firmado entre a SECRETARIA DE 
ESTado da faZENda - SEfa e a empresa caSa NoVa coNSTrUTora 
EirEli, inscrita no cNPJ/Mf nº 08.811.324/0001-11, tendo como objeto 
a reforma da residência funcional no município de Santarém, localizado 
na rua Borges leal, Vila do Estado, casa 01, cidade de Santarém – Pará.
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa, em exercício

Protocolo: 821229

GaBiNete do secretÁrio
Portaria Nº 397 de  28 de  JUNHo de 2022
o SEcrETário dE ESTado da faZENda, no uso das atribuições que lhe 
confere o art.138, parágrafo único, incisos i e ii da constituição Estadual, 
e art. 6º, X, da instrução Normativa nº 0008, de 14 de julho de 2005, e
considerando a necessidade de implementar o disposto no art. 13, da lei n 
º 9567/2022
rESolVE:
designar, os servidores EdiElEN loPES SilVa da SilVa, id. funcional 
55586476/2, Técnico em administração e finanças, lotada na célula de 
Gestão de Pessoas, Maria dE fáTiMa frEiTaS PiNHEiro, id. funcional 
0103764/2, analista fazendário, lotada na célula de Gestão de Pessoas, 
EdUardo aNTÔNio cUNHa BaSToS, id. funcional n° 3123/2, consultor 
Jurídico, lotado na consultoria Jurídica, para sob a presidência do primeiro, 
comporem a comissão de avaliação de títulos para concessão de adicional de 
titulação, nos moldes do § 1º e § 2º do art. 13 da lei nº 9.567, de 02.05.2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 398, de 28 de JUNHo de 2022
o SEcrETário dE ESTado da faZENda, no uso das atribuições que lhe 
confere o art.138, parágrafo único, incisos i e ii da constituição Estadual, 
e art. 6º, X, da instrução Normativa nº 0008, de 14 de julho de 2005, e
considerando a necessidade de implementar o disposto no art. 13, da lei n 
º 9567/2022
rESolVE:
art. 1º o adicional de Titulação será calculado conforme estabelecido no 
art. 13 i, ii e iii, da lei nº 9567/2022, e será concedido conforme disposto 
nesta Portaria.
art. 2º Uma comissão de no mínimo 3 (três) servidores, sempre em núme-
ro ímpar, designada pelo titular da Secretaria de Estado da fazenda (SEfa)  
procederá a análise das certificações dos cursos de pós graduação, no que 
se refere ao reconhecimento pelo Ministério da Educação da instituição 
Certificadora e a relação de pertinência com as atribuições do cargo.
art. 3º a homologação do resultado da análise será efetuado mediante ato 
do Secretário de Estado da Fazenda e terá seus efeitos financeiros a contar 
data do requerimento, se deferido.
art. 4º. as normas complementares necessárias à regulamentação da con-
cessão do Adicional de Titulação  serão definidas por ato do Secretário de 
Estado da fazenda, desde que não contrariem a  presente Portaria.
art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior

Protocolo: 821734


